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ORDEM DO DIA 

6ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 10 DE MARÇO DE 2020 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS N°s:  

 

21/2020 – A Comissão de Educação, Cultura, Bem Estar Social e Meio Ambiente, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, requer ouvido o plenário, o encaminhamento de R$ 

300.000,00, (trezentos mil reais) ao Poder Executivo, com a finalidade de reforçar as 

transferências na forma de Subvenção Social à Santa Casa de Saúde de Palmeira. 

 

23/2020 –  O vereador Anselmo H. Osório, no uso de suas atribuições legais, requer ouvido o 

plenário, seja encaminhado expediente ao Departamento de Estradas e Rodagens – DER, 

Regional de Ponta Grossa, solicitando que seja efetuada operação tapa buracos na 

pavimentação asfáltica, trecho de responsabilidade deste órgão, o qual inicia na BR 277, até a 

Cooperativa Agroindustrial de Witmarsum, Palmeira –Pr. 

 

24/2020 – A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, no uso de suas 

atribuições legais, requer ouvido o plenário, prazo de 60 dias para emitir os pareceres ao 

Projeto de Lei Complementar 27 e as Emendas 111, 112, 113 e 114. 

 

25/2020 – A Comissão de Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização, no uso de suas 

atribuições legais, requer ouvido o plenário, prazo de 60 dias para emitir os pareceres ao 

Projeto de Lei Complementar 27 e as Emendas 112, 113 e 114. 

 

26/2020 – A Comissão de Educação, Cultura, Bem-Estar Social e Meio Ambiente, no uso de 

suas atribuições legais, requer ouvido o plenário, prazo de 60 dias para emitir os pareceres ao 

Projeto de Lei Complementar 27 e as Emendas 111, 112, 113 e 114.  

 

27/2020 – A Comissão de Urbanismo e Obras Públicas, no uso de suas atribuições legais, 

requer ouvido o plenário, prazo de 60 dias para emitir os pareceres aos Projetos de Lei 

Complementar 27 e as Emendas 111, 112, 113 e 114.  

  

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES N°s:  

 

07/2020 – O vereador Gilmar Costa, no uso de suas atribuições legais indica a Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, que veja da possibilidade de realizar patrolamento e 

cascalhamento da estrada de Pinheiral de Baixo, no trecho que inicia na propriedade de Luiz 

Carlos Costa até a propriedade de Vicente Gross. 

 

08/2020 – O vereador Gilmar Costa, no uso de suas atribuições legais indica a Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, que veja da possibilidade de realizar alargamento e 

cascalhamento da estrada de Pinheiral de Baixo, desde a Escola Municipal Compartilhada 

Pedro Gross Filho até a propriedade de Luiz Carlos Costa. 
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09/2020 – O vereador Gilmar Costa, no uso de suas atribuições legais indica ao Departamento 

de Trânsito, que veja da possibilidade de modificar as lombadas existentes nas proximidades 

da Escola Municipal Compartilhada Pedro Gross Filho, de Pinheiral de Baixo, substituindo as 

mesmas por travessias elevadas. 

 

10/2020 – Os vereadores Gilmar Costa e Rogério Czelusniak, no uso de suas atribuições 

legais indicam à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que veja da possibilidade de 

realizar patrolamento e cascalhamento da estrada que inicia na PR 151 até a localidade de 

Poço Grande.      

 

11/2020 – Os vereadores Denis Sanson e João Savi, no uso de suas atribuições legais indicam 

à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que sejam espalhadas as pedras nas estradas 

rurais da localidade de Guaraúna dos Borges, pedras estas que se encontram armazenadas há 

algum tempo na beira da estrada principal em frente à Igreja naquela localidade. 

  

12/2020 – O vereador Anselmo H. Osório, no uso de suas atribuições legais indica à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura que seja feita a operação tapa buraco na 

pavimentação asfáltica em Witmarsum, trecho que compete ao município, iniciando na Igreja 

da Torre até a BR 376. 

 

EM 1ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s: 
 

5449/2020 – Autoriza o Poder Executivo a proceder, mediante Termo de Fomento, o repasse 

de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmeira – APAE 

e dá outras providências. 

 

5450/2020 – Dispõe sobre a denominação de via pública urbana do Município de Palmeira. 

 

5451/2020 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar terraplanagem em áreas de 

expansão empresarial que especifica e dá outras providências. 

 

5452/2020 – Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 4.290, de 29 de dezembro de 2016 e dá 

outras providências. 

 

5453/2020 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de RS 115.500,00, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

5454/2020 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de RS 300.000,00, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

5455/2020 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de RS 485.602,91, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

5456/2020 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de RS 310.521,47, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

5457/2020 – Convalida as disposições constantes da Lei nº 5.089, de 13/01/2020 que autoriza 

a Abertura de Crédito Adicional Especial. 


